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ASSUNTO
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Projeto de Lei nfi 35/54

1

INICIATIVA:

i
Vereador Cícero Moura ■■

HISTÓRICO:

í  ■

■  - Autoriza o Poder Ibcec-ativo ã doar Igreja

Sao SeloastiaOj "uin lote'de terredo' niedindo lOme-"

tros -de frente -por 15 -de fundos,^ anexo a Igreja

referida, no AquidalsÕ, , ' ■

AUTUAÇÃO

Aos "Vinte cinco dias do mês de jiinho do ano de

mil novecentos e oitenta e 1 ̂  ̂ 4 ' ciutúo o projeto de Lei

suprd-citado e mais documentos que se seguem-

Período da presidência: 19 ...q 19„

Presidente: ^ Alcvr SiliAj Qandldo

yice-Presidente: ^liadrio Costa., "ImperTal"
1' Secretário: - -

2* Secretário: " •
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■A /:r.:^^4^'^'INICIATim:- Ifereador Cícero Mouraj

ês

HISTÓRICO;- Autoriza o Poder Executiwo a doar a Igreja São Sebastião,
um lote de terreno medindo 10 metros de frente por 15 de
fundos, anexo a Igreja referida, no AquidaUã.

A U T U A Ç A O

"  Aos "winte e cinco dias do mês de junho de mil novecentos e

cinqüenta e quatro, autuo os documentos que seguem.

2^ "ôcLo^^y^
Secret^io '

I
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Projeto de Lei ns > ? /7 ^ H
'CP '-':.:- //? I 7

l/í/^ 'tf ^1 1^. /A Gamara Municipal de Gachp^i^ de^ !§tapei/ra.r.im decreta:

Art. 12

."Fica o Snr, Chefe do Executivo auto-risado .a, doa,r gratuitamente, . a

Igreja Sao Sebastiáo, situada no a,lto do Aquidabam, nesta- cidade, de

um lote de terreno, no tamanho de dez metros por quinze, pertencente

ao yunicipio, anexo ao terreno já doado a esta- Igreja,

Art. 22 . . . . • - _

O lote de terreno a., que se refere esta Içi, é destina-do a construção

da çasa Ganonica da Igreja Sáo Sebastião.

Art. 32 . ■

Estagiei entra em vigdr na data de sua publicação, revoga-se as dis

posições em contrario.

Sala das Sessões, 24 de Junho de 195 4 f] í)

Gicero Moura

Justificativa

O lote-de.terreno que se deseja doar a Igreja Sáb Sebastião, é real

mente justo^, pOr varias razões e motivos, não sd porque virá servir

a essa Igreja, proporcionando meios de sa,tisfazer uma pretençâo, de

;.,que se Crie. a casa Ganonica, como tambm, para uma outra constrçiao, vi

ria ferir esse interesse, £§IHí5dSSSS tolhendo-a dessa possibilidade.

Assim, com esta doação, tem a. Igreja, uma aréá maior ligada aos sçus

dominios, podendo assim, ampliar, construindo a sua casa Ganonica,

Por ser justo o nosso propositç, esperamos dos Illustres membros desta

casa, o conssentimento e ^oio.

Sala das Sessões, 24 de Junho de 1954 /y ^

^LUlíL

)

Gicero Moura
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' Diid cSaÜ £23 CJ titi "í'

Certifico em cumprimento ao despacho de fls,

qae nesta data foram distnahuídas cópias

do presente projeto aos Srs, Vereadores-

Cãch' Iíapcí;-iirini,..Vi>. ■!. , . julho cie /pM...

(pr-ws.^^
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PARECER 1
PROJETO lE lEI M 35/54

Comissão' de Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Nada temos a opor quantoa constitucionalldade do presente pro

jeto de lei n# 35/54, uma vez q^ue o mesmo nç.o fere qualquer dispositivo

oonstiticional.

Quanto, á despesa ficará a cargo da douta Comissão .de Pinnaçasc

Sala das Conissães, 9 de setembro de 1954

Áureo Valdino - í«^ífeIator

—
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PARECER Comissão de Finanças

Projeto Lei 35/54

***********************

Designado para dar Parecer no Projeto 35/54, tive oportunidade

de observar , no mesmo, uma irregularidade.

Sobre o mesmo deram Parecer favorável os vereadores Eliário Im

perial e Cícero Moura,

Ea sessão de 16/9/54, o vereador Elias Moisés despachou-o para

a Pauta- Ordem do Dia, da sessSo de 23 de setembro.

Em 14 de outubro, a pedido do vereador Elimário Imperial, foi-lhe

dada vista do Projeto, sendo adiada a sua discussão e votaçSo,

Acontece o ilustre vereador, em 25 de novembro, ao envez de se li

mitar á simples verificação do Projeto, emitiu novo Parecer, como

membro de Comissão de Finanças,

Parece-nos q.ue, no caso, já S.Excia, não poderia emitir Parecer,

já que seu substituto partidário havia relatado favoravelmente o Pro-

js^to. -
Daí a consulta que faço á Presidência, no sentido de ser infor

mado se devo ou nSo emitir o Parecer para que fui designado.

S,S, 2 de dezembro de 1954

Florisbelo Neves

í-l».

a—T-

- )ci( - <iy



—^ *■ .a»^/ ) 1/ í' •- % U í-^- y :y *

/i.ré/tf^A^ / (vyyyyy^^ \s ^- ír~^ ^"YÍO

■| % -

'•■/j«—./ty -.- ?
" ■ n"

:-T^ .
/. "

(,
/.J

7)



.  /

□ ATA fiUfvtERO

uP-STifJO: IGO

R


